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Placar está em 3 a 0 para que o rendimento do saldo do 
fundo de garantia seja ao menos igual ao da poupança

STF volta a julgar remuneração do FGTS (GUSTAVO MORENO/SCO/STF - 23.05.2024)

STF retoma julgamento sobre 
mudança na remuneração do FGTS

O STF (Supremo Tribunal Federal) marcou 

para esta quarta-feira (12) a retomada do 

julgamento sobre a mudança da remuneração 

do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço).

Atualmente, o FGTS é corrigido pela TR (Taxa 

Referencial) mais 3%. O partido Solidariedade, 

que apresentou a ação, afirma que desde 1999 
o índice não é suficiente para repor o poder 
aquisitivo dos trabalhadores.

A discussão sobre o índice de correção das 
contas do fundo foi interrompida em novembro 
do ano passado, após pedido de vista (mais 
tempo para análise) feito pelo ministro Cristiano 
Zanin.

CONTA EM DIA | Ana Vinhas
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Até o momento, o placar é de 3 votos a 0 
para considerar inconstitucional o uso da TR 
para remunerar as contas dos trabalhadores. 
O ministro Luís Roberto Barroso (relator), ao 
analisar o caso, votou para que o fundo tenha 
o mesmo cálculo de rendimento que o da 
poupança.

Os ministros André Mendonça e Nunes 
Marques também votaram para que o 
rendimento do saldo do FGTS seja ao menos 
igual ao da poupança.

Em abril, a AGU (Advocacia-Geral da União) 
enviou ao STF uma proposta após consulta a 
centrais sindicais e a outros órgãos envolvidos 
na causa.

Em nome do governo federal, a AGU defendeu 
que as contas do fundo garantam correção 
mínima que assegure o valor do IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), que 
mede a inflação oficial do país.

A proposta vale somente para novos 
depósitos a partir da decisão do STF e não se 
aplicaria a valores retroativos.

Para a AGU, deve ser mantido o atual cálculo 
que determina a correção com juros de 3% ao 
ano, o acréscimo de distribuição de lucros do 
fundo, além da correção pela TR. Contudo, se 
o cálculo atual não alcançar o IPCA, caberia 
ao Conselho Curador do FGTS estabelecer a 
forma de compensação. O IPCA acumulado nos 
últimos 12 meses é de 3,69%.

Entenda
O caso começou a ser julgado pelo Supremo 

a partir de uma ação protocolada em 2014 pelo 
partido Solidariedade. A legenda sustenta que 
a correção pela TR, com rendimento próximo de 
zero, por ano, não remunera adequadamente 
os correntistas, perdendo para a inflação real.

Criado em 1966 para substituir a garantia 

de estabilidade no emprego, o fundo funciona 

como uma poupança compulsória e proteção 

financeira contra o desemprego. No caso de 

dispensa sem justa causa, o empregado recebe 

o saldo do FGTS, mais multa de 40% sobre o 

montante.

Após a entrada da ação no STF, novas leis 

começaram a vigorar, e as contas passaram a ser 

corrigidas com juros de 3% ao ano e acréscimo 

de distribuição de lucros do fundo, além 

da correção pela TR. No entanto, a correção 

continua abaixo da inflação.

“Não é justo que o governo confisque os 

rendimentos do trabalhador. A nossa proposta 

é tornar a TR inconstitucional e que pelo menos 

os trabalhadores que entraram com uma ação 

até o dia 20 de abril do ano passado, quando 

iniciou o julgamento, recuperem e as perdas 

geradas nos últimos 25 anos. E que o fundo 

de garantia tenha um rendimento conforme 

foi proposto em 1966 e não um rendimento 

confiscado onde ele gera prejuízo”, afirma 

Mario Avelino, presidente do Instituto Fundo de 

Garantia do Trabalhador.

Segundo ele, de 1999 até o dia 10 de maio 

último, a perda com a TR atingiu R$ 804 bilhões. 

Além disso, Avelino afirma que os trabalhadores 

perderam mais R$ 200 bilhões na multa de 40%, 

porque o cálculo é sobre o valor sem correção 

da inflação.

“O trabalhador perdeu nos últimos 25 anos R$ 

1 trilhão em rendimentos no fundo de garantia. 

Isso tem que acabar, por isso nós esperamos 

que esse julgamento encerre de vez e defina o 

futuro do fundo de garantia”, conclui Avelino.

Fonte: R7
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Para a 8ª Turma, a ECT é responsável pela segurança das agências

A Oitava Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho condenou a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (ECT) a pagar indenização 
de R$ 20 mil ao gerente da Agência de Careaçu 
(MG), que funciona como banco postal e sofreu 
quatro assaltos em seis anos. A decisão segue 
o entendimento do TST de que o risco inerente 
às atividades desenvolvidas em agências com 
banco postal justifica a responsabilização da 
empresa.

Assaltos geraram trauma 
Na ação, o empregado da ECT relatou que, 

desde 2002, trabalha na maior parte do tempo 
em agências que atuam como banco postal, 
com maior movimentação financeira de valores 
em espécie. Nos seis anos anteriores a 2021, ele 
presenciou pelo menos quatro assaltos, com 
armas de fogo, que, além do trauma, ainda foi 

responsabilizado por parte do prejuízo apurado 
na agência. Segundo ele, a ECT fora omissa 
em sua obrigação de proporcionar segurança 
básica a seus empregados.

Para TRT, ECT não teve culpa
O pedido foi julgado improcedente pelo juízo 

da 2ª Vara do Trabalho de Varginha (MG), cuja 
sentença foi confirmada pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 3ª Região (MG). Conforme o TRT, 
ainda que os assaltos tenham deixado sequelas 
psicológicas no empregado, nenhum elemento 
apontava para a culpa da empresa. Ainda de 
acordo com a decisão, a ECT não é obrigada a 
implementar aparato de segurança próprio das 
instituições financeiras. 

Atividade de risco
O relator do recurso de revista do trabalhador, 

ministro Sérgio Pinto Martins, assinalou que o 
TRT, ao negar a indenização por ausência de culpa 
da empresa, contrariou a jurisprudência do TST 
sobre o tema. Para o Tribunal, o risco inerente 
às atividades desenvolvidas em agências do 
banco postal gera a responsabilidade objetiva, 
que independe da comprovação de culpa para 
caracterizar o dever de indenizar. De acordo 
com decisões anteriores, quem trabalha em 
agências com banco postal estão sujeitos a 
risco maior do que o comumente suportado 
pela coletividade.

A decisão foi unânime.
FONTE: TST (Lourdes Tavares/CF)

Gerente de agência de correio com 
banco postal vai receber indenização 

após quatro assaltos

Foto: Agência Brasília
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Eleições 2024: fique atento ao 
que se configura como assédio 

eleitoral no trabalho
Portal CUT informa quais situações se configuram como casos em 

que patrões estão praticando formas de coação aos trabalhadores, 
forçando-os a votar em seus candidatos

A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), rejeitou um recurso protocolado pelo 
empresário Luciano Hang e sua rede de Lojas 
Havan, contra a condenação ao pagamento de 
R$ 85 milhões por assédio eleitoral durante a 
campanha para a Presidência da República de 
2018, que resultou na vitória de Jair Bolsonaro 
(PL), candidato apoiado por Hang, contra 
Fernando Haddad (PT).

A sentença da indenização milionária por 
danos morais foi dada pelo juiz Carlos Alberto 
Pereira de Castro, da 7ª Vara do Trabalho de 
Florianópolis (SC), em fevereiro deste ano, após 
trabalhadoras e trabalhadores da rede deporem 
no processo, denunciando que eram obrigados 
a usar camisetas verde e amarelas, com frases 
de cunho ideológico, alusivas à campanha do 
ex-presidente, além de assistirem lives em que 
Hang ameaçava de demissão os trabalhadores, 
caso Bolsonaro não fosse eleito.

O caso chama a atenção novamente para 
as práticas de patrões em períodos eleitorais. 
O pleito de 2024, em que serão escolhidos 

prefeitos e vereadores, é um período em que 
trabalhadores devem ficar atentos para que 
seus direitos e liberdade de voto não sejam 
novamente cerceados. É preciso estar bem 
informado e denunciar casos de assédio 
eleitoral.

Mas, afinal, o que vem a ser o assédio 
eleitoral? 

Toda conduta que cause constrangimento 
psicológico ou físico ao empregado ou ao 
trabalhador para que ele vote em candidato 
imposto pelo empregador ou pessoa por ele 
designada é assédio eleitoral.

Muitos exemplos têm sido mencionados 
para facilitar a compreensão:

• prometer aos empregados um valor em 
dinheiro se o candidato do empregador vencer, 
os estimulando a votarem nele;

• exigir que os empregados entreguem 
os títulos de eleitor para a empresa até que 
as eleições ocorram, buscando evitar que o 
trabalhador vote e as abstenções beneficiem o 
candidato que ele apoia;

• departamentos de RH das empresas, 
por determinação do dono, ameaçar demitir 
empregados que declarassem voto em 
candidato contrário ao que ele indicava;

• fazer menção indireta de que se 
determinado candidato ganhar as eleições 
seria necessário diminuir os quadros da 
empresa, dando a entender que “será melhor 
a união dos empregados” no voto ao candidato 
sugerido pelo chefe, e mesmo envio de e-mails 
que, em caso de não votarem no candidato 
do empregador, a própria empresa fecharia e 
todos seriam dispensados;

REPRODUÇÃO
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Provas
Em cartilha especial, lançada no período 

eleitoral de 2022, a CUT e centrais sindicais 
elencaram importantes informações sobre 
o tema, tendo como base o conteúdo do 
próprio Ministério Público do Trabalho (MPT).  
Entre essas informações, a forma de provar 
as situações se assédio e assim, garantir a 
liberdade de voto e os direitos.

1 - Sempre que possível, grave as ameaças e 
reuniões em que o patrão esteja assediando os 
trabalhadores;

2 – Salve mensagens escritas por aplicativos 
como o WhatsApp, mantenha os e-mails, 
fotografe panfletos e documentos internos que 
apresentem qualquer indicativo de ameaça ou 
coação e;

3 – Encaminhe as provas. Procure o sindicato 
ou o MPT e denuncie sem medo. O trabalhador 
que for vítima de crimes de assédio eleitoral 
(não votou no candidato do patrão e foi demitido 
ou é perseguido na firma), deve procurar o 
sindicato da categoria ou o Ministério Público 
do Trabalho (MPT) para denunciar.

Crime
Patrões que ameaçam demitir quem não 

votar no candidato que eles determinam 
estão cometendo crime eleitoral, previsto na 
Constituição Federal de 1988.

O artigo 5°, parágrafo VIII diz “ninguém 
será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política”. 
Já o Artigo 14° reforça que a “soberania popular 
será exercida pelo sufrágio universal e polo 
voto direto e secreto, com valor igual a todos”.

Significa que ninguém deve se submeter à 
ordem ou coação na hora do voto. O assédio 
eleitoral ou a compra de votos também está 
descrita como crime em lei pelo artigo 301 do 
Código Eleitoral.

A legislação prevê pena de até quatro anos 
de reclusão e pagamento de multa para quem 
“usar de violência ou grave ameaça para coagir 
alguém a votar, ou não votar, em determinado 
candidato ou partido”.

Os patrões também não podem oferecer 
benefícios ou vantagens a alguém que busca 
uma vaga ou obrigar um trabalhador a vestir uma 
camiseta de um candidato. Isto é considerado 
“abuso do poder diretivo” da empresa.

Nos casos de assédio, o MPT pode instaurar 

inquérito e investigar a conduta empresarial 
que viole as liberdades dos trabalhadores. Se 
constatada a ilegalidade, a empresa poderá 
ser condenada por danos morais individuais 
ou coletivos, além de ser obrigada a cessar 
imediatamente a prática.

O responsável pelo assédio também poderá 
ser punido – chefe ou patrão – inclusive 
criminalmente.

Os exemplos acima são apenas alguns 
entre centenas de ocorrências e os números 
e tipos de denúncia só sobem: eram 98 em 
2018 e subiram para 903 nas eleições de 2022 
(segundo dados divulgados em 20/10/2022 pelo 
Ministério Público do Trabalho).

Assim, caso qualquer trabalhador perceba 
que o empregador está lhe impondo votar 
num candidato mediante pressão ou coação 
ou prometer qualquer benesse se o candidato 
vencer, dentre outras situações, é preciso 
que sejam denunciados e a maneira de fazer 
isso, inclusive, sem precisar se identificar, 
é contatando aos órgãos que recebem tais 
denúncias, sendo os principais deles o Ministério 
do Trabalho e Emprego, o Ministério Público do 
Trabalho, a Justiça Eleitoral ou mesmo a Justiça 
do Trabalho, comparecendo aos locais para 
formalizar a denúncia, ou através das redes 
sociais e sites destes órgãos, havendo também 
um aplicativo para denúncias chamado Pardal.

Outra medida bastante efetiva é denunciar 
no sindicato de sua categoria ou Centrais 
Sindicais, pois eles lhe auxiliarão a documentar 
a denúncia e adotar medidas diretamente contra 
o empregador, já que são também entidades 
fiscalizadoras das relações de trabalho.

Ao tentar direcionar seu voto, não é na defesa 
dos trabalhadores que os patrões pensam, mas 
em seus próprios interesses, cada vez mais se 
beneficiando e tirando direitos da classe. Por 
essa razão, denuncie o mau patrão, vote em 
quem você acredita que o representará em 
suas lutas diárias, nunca em alguém que nada 
fará por seus direitos.

E o mais importante: votem, exerçam seus 
direitos sem permitir que ninguém os cale!

 *Com apoio de CUT-SP
Fonte: CUT
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Ataque a creche em Santa Catarina, em 2023, 
chocou o país 

Eduardo Valente/SECOM Blumenau

Cultura de paz nas escolas 
está na pauta da Comissão de 

Segurança Pública

A Comissão de Segurança Pública (CSP) tem 
três projetos de lei na pauta desta terça-feira 
(11), a partir das 11h. Um deles institui a Política 
Nacional de Promoção da Cultura de Paz nas 
Escolas, para combater a violência no ambiente 
escolar. 

O PL 1.482/2023, da deputada federal 
Professora Goreth (PDT-AP), pretende prevenir 
a violência nas instituições de ensino públicas 
e privadas de todo o país. Sendo aprovado 
pela CSP, o projeto ainda terá que passar pela 
Comissão de Educação (CE).

O relator, senador Jorge Kajuru (PSB-GO), 
apresentou parecer pela aprovação. Ele afirma 
que a violência nas escolas brasileiras tem sido 
um problema grave e preocupante nos últimos 
anos. “São inúmeros os casos de agressões, 
bullying e conflitos que têm gerado violência 
e insegurança nas escolas e comunidades 
escolares”, sustenta. Ele ressalta que, dos 

16 ataques a escolas de 2000 a 2022, 4 deles 
ocorreram somente no segundo semestre de 
2022. “Foram 35 vidas ceifadas e cerca de 72 
pessoas feridas”, diz o relatório, citando uma 
argumentação do projeto original.

Kajuru alega que o problema exige a adoção 
de políticas públicas que previnam tantas 
agressões e até mortes no ambiente escolar. 
Entre os princípios e diretrizes da proposta, estão 
a capacitação de professores e funcionários e 
a criação de espaços de convivência e diálogo 
nos ambientes educacionais, além da promoção 
de campanhas de conscientização sobre a 
importância da cultura da paz.

Outra medida importante prevista no projeto 
é a criação de protocolos de prevenção e gestão 
de crises para enfrentamento de situações da 
violência. Kajuru entende que é fundamental 
investir na perspectiva pedagógica e na 
prevenção de incidentes, com acompanhamento 
psicológico dos envolvidos. 

A pauta da CSP inclui ainda um projeto de 
lei que dispensa a confissão de réu que possa 
se beneficiar de acordo em ação penal — o 
PL 3.673/2021, relatado pelo senador Flávio 
Bolsonaro (PL-RJ). Outra proposta que pode 
ser votada proíbe a progressão da pena para 
condenados por crimes hediondos. O PL 
853/2024 tem relatoria da senadora Damares 
Alves (Republicanos-DF). Os dois projetos 
ainda terão que passar pela CCJ, em decisão 
terminativa.

Fonte: Agência Senado
Expediente:
Boletim produzido pela assessoria de comunicação da CNTV
Presidente da CNTV: José Boaventura Santos
Secretário de Imprensa e Divulgação: Geraldo da Silva Cruz
Colaboração: Jacqueline Barbosa
Diagramação: Aníbal Bispo

www.cntv.org.br
cntv@terra.com.br

(61) 3321-1658
SDS - Edifício Venâncio Junior, 

Térreo, lojas 09-11
73300-000   Brasília-DF


